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GABINETE DA PREFEITA 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: Dispensa de Licitação nº 020/2015 

Ref.. Aquisição de materiais de consumo para farmácia d o posto de 
saúde. 

 

Os valores, bem como a documentação referente à Dispensa de Licitação 

n° 020/2015  atendem a todos os requisitos do artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, 

alterada pela Lei 8.883/94. 

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de 

Licitação n° 020/2015 para a aquisição do objeto su pramencionado, no valor de R$ 

6.050,00 (seis e cinquenta reais), através de recursos consignados no orçamento do 

município de Jardim Alegre, classificados conforme abaixo especificado: 

 

Unidade Dotação Orçamentária Fonte  Desp. 

05 002 10.301.0012.2043 3.3.90.30.00.00 498 687 

 

Em favor de GÁVEA COMÉRCIO DE BANDEIRAS E EMBALAGENS PLÁSTICAS  E 

SERIGRAFIA LTDA  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF: 

13.903.994/0001-06, situada à situada a Avenida Flores da Cunha, nº 1953, Sala 84, 

Bloco A, Vila Cachoeirinha, Cachoeirinha  – Estado de Rio Grande do Sul.  
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E PUBLIQUE-SE. 

 

 

Gabinete da Prefeita, 24 de Setembro de 2015. 

 

__________________________ 

Neuza Pessuti Francisconi 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 037/2015  
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CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre 

CONTRATADO:  DISTRIBUIDORA DE OXIGÊNIO BOU KHEZAM LTDA - ME. 

CNPJ/MF: 02.140.152/0001-15 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE-PARANÁ, PARA O PERIODO DE 12 (DOZE) DE 
MESES. 
VALOR TOTAL:  R$ 6.010,00 (Seis mil  e dez reais). 

INÍCIO: 08/09/2015 

TÉRMINO: 07/09/2016. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 035/2015, homologada em 08/09/2015. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/09/2015. 

 

 

 

 

DECRETO Nº 62/2015 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2015 e dá outras 
providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA NEUZA 
PESSUTI FRANCISCONI, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 
646/2015: 

 



       Diário Oficial 
                    MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – PR. 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, co m a Lei 
Complementar nº31/2009     e com o Acórdão nº 302/2 009 do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

 
ANO: 2015 / EDIÇÃO Nº 163/2015                                     Jardim Alegre, Sexta-Feira 25 de Setembro de 2015  

 

DECRETO  

 

  

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 
exercício de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de 
R$35.000,00(trinta e cinco mil reais), mediante as seguintes providências: 

 

 

 1 –  Suplementação das seguintes dotações orçamentá rias : 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO  

03.001.04.122.0004.2065 Manutenção das Atividades de Divisão 
de Administração 

 

45 -4.4.90.52.00.00-1000 Equipamentos e Material Permanente 35.000,00 

T O T A L .........: 35.000,00 

 

Art. 2º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º  do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, sendo: 

 

 

I – Cancelamento  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
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03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

03.002.04.122.0004.2007 Divisão de Recursos Humanos  

50- 3.3.90.32.00.00-1000 Material, bem e ou Serviços para 
Distribuição Gratuita 

 

35.000,00 

T O T A L .........: 35.000,00 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do 
Prefeito, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e quinze (24/09/2015). 

 

 

 

 

 

NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO N º 61/2015 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2015 e dá outras providências.  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA. NEUZA 
PESSUTI FRANCISCONI no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 
645/2015: 

 

 

DECRETO 

 

  

 

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 
exercício de 2015, um Crédito Adicional Especial  no Valor de R$ 15.322,78 
(quinze mil trezentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos), nas 
seguintes dotações: 

 

 

I – Incluir Dotação Orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

06.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.365.0017.2
022 

Manutenção do Ensino Pré Escolar  

3.3.90.30.00.00 - 141 Material de Consumo 15.322,78 
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TOTAL 15.322,78 

 

Art. 2º  - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, sendo: 

 

 

I - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.7.21.35.99.12.00 Repasse do FNDE para Aquisição de 
brinquedos 

15.322,78 

T O T A L .........: 15.322,78 

 

Art. 3º  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE, Gabinete do 
Prefeito, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e quinze (24/09/2015). 

 

 

 

 

 NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

 PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 60/2015 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2015 e dá outras 
providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA NEUZA 
PESSUTI FRANCISCONI, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 
644/2015: 

 

DECRETO 

 

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 
exercício de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
2.000,00(dois mil reais), mediante as seguintes providências: 

 

 1 –  Suplementação da seguinte dotação orçamentária : 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.001.20.606.0003.2031 Manutenção da Divisão de Ag ricultura  

538-3.3.90.14.00.00-1000 Diárias – Pessoal Civil 2.000,00 

T O T A L .........: 2.000,00 
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Art. 2º  - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
sendo: 

 

I – Cancelamento  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA  

09.001.20.606.0003.2031 Manutenção da Divisão de Ag ricultura  

543-4.4.22.51.00.00-1000 Obras e Instalações 2.000,00 

T O T A L .........: 2.000,00 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do 
Prefeito, aos vinte e quatro dias de setembro dois mil e quinze (24/09/2015). 

 

 

 

NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 59/2015 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2015 e dá outras 
providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE , Estado do Paraná, SRA NEUZA 
PESSUTI FRANCISCONI, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal nº 
643/2015: 

 

DECRETO 

  

 

Art.1º-      Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o 
exercício de 2015, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de 
R$15.000,00(quinze mil reais), mediante as seguintes providências: 

 

 1 –  Inclusão das seguintes dotações orçamentárias : 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da Divisão de Me io 
Ambiente 
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620-3.3.90.39.00.00-1000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

15.000,00 

T O T A L .........: 15.000,00 

 

Art. 2º  -   Como recurso para a abertura dos Créditos  previstos  no  artigo  anterior, é 
indicado como fonte de recursos o citado no § 1º  do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, 
sendo: 

 

I – Cancelamento  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

 

12.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  

12.001.18.541.0029.2064 Manutenção da Divisão de Meio 
Ambiente 

 

618-3.3.90.30.00.001000 Material de Consumo 15.000,00 

T O T A L .........: 15.000,00 

 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE Gabinete do 
Prefeito, aos vinte e quatro dias do mês de setembro dois mil e quinze (24/09/2015). 
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NEUZA PESSUTI FRANCISCONI 

PREFEITA MUNICIPAL 
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